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LEI MUNICIPAL Ne 145/92

- Altera a redação do art. 4e da Lei Municipal
n 127/91.

SHIGueMitu Sato. Prefeito Municioal de Arapu-'
tanga, Estado de Mato Grosso, no usc de suas'
atribuiçõas legals, faz saber que a Camara Mu-
nicipal aprovou e als sanciona e promulga a

sequints Lei;

Art. 19. - 0 artige 49 da Lei Municipal nº 127/
91 de l6 de Dezeabro da l.99l, que sprovou o Orçamento Programa'
para o exercicio de l.992, passa a vigorar com a seguiote reda-'
ção
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Art. 49 - Fica o Poder Exscutivo Municipal au-
torizado a abrir créditos suplementares até o limite de 4so % (
Quatrocentos a Cinquenta por Cento) de despesa, nos termos do−

artigo 79 da Lei n9 4.320/64 e servindo como recursos Ds constan
tes do artigo 43.

Art. 2e - Esta Lei sntrará em vigor na data de
sua publicação, revogada es disposiçoes em contrario.

Gabinets do Prefaito Municipal de Araputanga 1
Estado de Nato Grosse, aos l3 de Agosto de l.992.

ShiGuenitu sato
-Prefeito dunicipal-

Dado, passado por esta secretaria, registredo'
sm livro próprio em date supre.
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-Secretario Gerel-

ARAPUANGA


